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Projeto de Lei Complementarnº 12/2023

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembrode 2011, com posteriores
alterações, (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,
suas normas disciplinadoras e dá outrasprovidências), conformeespecifica.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

De acordo com a justificativa, o projeto visa a alteração do Anexo IIl da Lei Complementarnº

178/2011, para aumentar a zona Industrial do Bairro de Cascalho (ZI-BC), de forma a possibilitar na

área aumentada as atividades de prestação de serviços.

O projeto encontra respaldo no art. 30º, inciso |, da Constituição Federal, bem como no art. 7,
inciso | e XVII, da Lei Orgânica do Municipal. Respeitado os regramentos expostos e tratando-se de
evidencio eminentemente político-econômico-social, com vistas ao aumento de zona industrial. Cabe

ressaltar que foi realizada uma audiência pública no dia 15 de junho de 2023, dando total publicidade
á população.

É necessáriotambém enfatizarque esse projeto obteve também parecer favorável da Diretoria
Jurídica desta casa, assim como da Comissão de Justiça e redação.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões. 
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